
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PATROCÍNIO DE PUBLICIDADE 

DURANTE A “EXPO XAXIM 2025” Nº 0011/2025 

  

O MUNICÍPIO DE XAXIM, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 

82.854.670/0001-30, com sede à Rua Rui Barbosa, 347, Centro, Xaxim – SC, CEP 89.825-

000, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Edilson Antônio Folle, de acordo com a Lei 

Orgânica do Município de Xaxim, torna público o CHAMAMENTO PÚBLICO para 

interessados em participar da Feira EXPO XAXIM através de PATROCÍNIO DE SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO DE UM LINK DE ACESSO À INTERNET DEDICADO DE ALTA VELOCIDADE 

COM CAPACIDADE DE 2 GB FULL PARA DISTRIBUIÇÃO DE INTERNET PARA TODA A 

FEIRA, DISPONÍVEL PARA O PÚBLICO EM GERAL, DURANTE A REALIZAÇÃO EXPO 

XAXIM 2025, NO PERÍODO DE 19 A 23 DE FEVEREIRO, no parque de exposição da Vila 

Diadema.   

   

1. DO OBJETO   

1.1. O Presente edital tem por objeto a captação de ofertas de empresas (pessoa jurídica) 

interessadas em patrocinar a publicidade da EXPO XAXIM 2025 que será realizada no 

período de 19 a 23 de fevereiro de 2025, no Parque de Exposições localizado na BR 282 – 

Vila Diadema - Xaxim - SC. O patrocinador terá direito de exploração publicitária de acordo 

com o plano de publicidade abaixo especificado:  

  

2. DO REQUERIMENTO  

2.1 Os interessados, (pessoa física ou jurídica) deverão protocolar envelopes:  

a) Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Xaxim/SC, localizada na Rua 

Rui Barbosa, n° 347, 2° Andar, na cidade de Xaxim/SC.  

b) A entrega dos documentos para credenciamento deve ser feita no endereço acima, 

a partir do dia 17 de janeiro de 2025, das 07:00h as 13:00h. 

 

2.2 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
a) MAIOR PONTUAÇÃO 

 
2.3 Data/horário limite para apresentação da PROPOSTA e documentos de 
HABILITAÇÃO: 

a) 23/01/2025 
b) 07h30min (horário de Brasília/DF) 

 
2.4 Data/horário de ABERTURA de SESSÃO PÚBLICA: 

a) 23/01/2025 
b) 08h00min (horário de Brasília/DF) 

 

2.5 Os interessados em participar deverão apresentar os seguintes documentos:  

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, devidamente 

registrado em Junta Comercial ou em Cartório de Títulos e Documentos de Pessoas 

Jurídicas, em se tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedades por 

Ações acompanhadas de documento de eleição de seus administradores e cópia do 

cartão do CNPJ;  

b) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;  

c) Prova de regularidade de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à  

Dívida Ativa da União;  

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;  

e) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;  



 

f) Certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT  

g) Alvará de Localização e Funcionamento da sede da empresa;  

h) Consulta no Cadastro de Empresas Idôneas e Suspensas – CEIS.  

i) Formulário de Inscrição – ANEXO I deste edital devidamente preenchido e assinado.  

  

3. DOS BENEFICIOS  

3.1. PLANO DE PUBLICIDADE  

  

PATROCÍNIO OFICIAL DA REDE DE INTERNET: Cota Única  

 

BENEFÍCIOS:  

EXPOSIÇÃO DE MARCA:  

PRÉ-DIVULGAÇÃO DO EVENTO  

A marca do Patrocinador “REDE DE INTERNET” estará vinculada em tamanho proporcional 

a 50% da cota “ouro”, em todas peças publicitárias de divulgação da EXPOXAXIM na mídia 

impressa (outdoor, cartazes, folders) e na mídia on-line.  

  

DECORAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES   

No parque de exposições a cota “REDE DE INTERNET” estará em destaque nos seguintes 

locais em tamanho proporcional a 50% das marcas dos patrocinadores da cota “ouro”:  

• Todos os portais de acesso;  

• Painéis de fotografia;  

• Stands do governo municipal;  

• Testeira central do palco de shows;  

• Todas as fachadas de tendas de serviço;  

   

ÁUDIO VISUAIS INTERNOS   

• Veiculação de 10 vídeos institucionais por dia, com duração de no máximo 01 minuto, sem 

áudio, em painéis de LED posicionados no stand do governo municipal;  

• Veiculação de 20 spots de 30segundos por dia no sistema de Rádio Feira  

 

STAND PRATA  

Na entrada do pavilhão central, em local estratégico de grande fluxo de visitantes, será 

disponibilizado para cada cota “REDE DE INTERNET” um Stand Básico medindo 3m X 4m.  

 

CAMAROTE   

O patrocinador da cota REDE DE INTERNET  tem direito A UM camarote para 10 pessoas 

cada, junto ao rodeio e palco de shows, disponível em todos os dias de exposição.   

 

EXCLUSIVIDADE DE COMERCIALIZAÇÃO 

A empresa patrocinadora do evento terá a EXCLUSIVIDADE de comercialização e 

distribuição de internet junto a expositores e demais participantes dentro do Parque de 

Exposições Vila Diadema. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS ITENS, MATERIAS E SERVIÇOS OBRIGATÓRIOS 
4.1 – Itens obrigatórios: 

a) Instalação física e configuração de ativos e equipamentos; 
b) Desenvolvimento de Hot Site e integração de Hotspot para cadastramento de 

usuários (para os stands) ou outras formas de controle de acesso que possibilitam os 
expositores a terem acesso seguro e fácil. 

c) Material explicativo para a utilização da Internet; 



 

d) Retirada dos equipamentos após a realização do evento. 
e) Apoio Técnico Local para ativação e suporte aos visitantes 
f) Ter rede óptica própria ativa já disponível no local 
g) Apresentar comprovação de capacidade técnica 
h) Apresentar comprovação de homologação da ANATEL 
i) Apresentar comprovante de cadastro no CREA 
j) Possuir bloco de IPs próprio (ASN) 
k) Apresentar proposta de desconto para atendimento dos expositores em suas 

necessidades específicas. 
l) Técnico full time para acompanhamento e direcionamento de soluções para os 

expositores e visitantes 
 
4.2 – Material e Serviços Utilizados:  

a) Wifi com cobertura total da área do evento 
b)  10.000 (dez mil) acessos Simultâneos  
c) Area de praça de alimentação deve ter uma rede wifi adicional separada apenas para 

maquinas de cartão e sistemas erp de vendas. 
d) Todos equipamentos tem que ser interligados em rede giga 10/100/1000. 
e) Suporte Técnico integral durante toda a duração do evento, de 19 a 23 de fevereiro 

de 2025. 
 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO   

5.1 O Critério de julgamento será o de MAIOR PONTUAÇÃO, condicionado a pontuação dos 

critérios da PROPOSTA, que obedecerá a seguinte sistemática:  

 
5.1  Quantia de link FULL para Expo xaxim. 

 1 gbFull para distribuição de internet para toda a feira.       (      ) 10 pontos. 

 2 gbFull+ para distribuição de internet para toda a feira.     (      ) 20 pontos. 

 Ilimitado                                                                                (     ) 40 pontos. 
 
5.2 Cobertura por acessos simultâneos. 

 4 mil acessos simultâneos.            (      ) 10 pontos.  

 5 mil acessos simultâneos.            (      ) 20 pontos. 

 6 mil+ acessos simultâneos.                   (      ) 30 pontos. 
 
5.3 Preço de instalação completa de uma rede para os expositores que optarem a ter 
sua internet privada. 

a) Como foi descrito no item 4.1 letra J. 
b) A empresa habilitada deve levar em conta que será uma instalação temporária para 

uso nas seguintes datas 19 a 23 de fevereiro de 2025. 
c) Será levado em consideração o menor preço com maior velocidade para o critério de 

escolha. 

 Internet 100 megas para as datas descritas acima.  
Valor:                             (    ) 10 pontos  

 Internet 200 megas para as datas descritas acima. 
 Valor:                           (    )  20 pontos  

 Internet 300 megas para as datas descritas acima.  
Valor:                           (     ) 30 pontos  
 
5.4 Caso duas ou mais propostas em igualdade de condições ficarem empatadas, será 
realizado sorteio em ato público. 
 

5.2 Estar presente no evento como patrocinador possibilita reforçar o valor da marca e 

fortalecer seu posicionamento de negócio, além de se relacionar com novos contatos e 



 

potenciais clientes. Estar em contato direto com o seu público significa muito mais 

oportunidades de negócios.  

  

6. DO PRAZO   

6.1 Será realizado o recebimento das PROPOSTAS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO a 

partir de 17 de janeiro de 2025, com abertura de SESSÃO PÚBLICA em 23 de janeiro de 

2025, para restar tempo hábil para confecção de material publicitário dos patrocinadores.  

 

6.2 Caso ocorra empate entre as MAIORES PROPOSTAS apresentadas, será realizado 

durante sessão pública o sorteio do ganhador, ficando as demais propostas em cadastro 

reserva.  

  

7. DAS CONDIÇÕES   

7.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste Edital e seus anexos.  

  

7.2. A participação no chamamento implica na integral e incondicional aceitação de todas as 

cláusulas e condições do presente Edital e de seus Anexos.  

  

7.3. As empresas interessadas far-se-ão presentes por um representante legal, com poderes 

para intervir nas fases do procedimento licitatório, desde que exiba no ato da entrega dos 

envelopes, documento que identifique e o credencie como participante neste processo, 

devidamente reconhecido pela Comissão.  

  

8. DO TERMO DE COMPROMISSO CONSTANTE DA PROPOSTA   

8.1 Deverá ser lavrado o termo de patrocínio (ANEXO II), onde haverá a especificação das 

obrigações das partes, bem como, os benefícios e obrigações.  

 

9. DO PAGAMENTO   

9.1 O pagamento se dará através de PERMUTA dos serviços prestados com o benefício da 

marca ser PATROCINADORA da Expo Xaxim 2025. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES   

10.1 - DO PATROCINADOR  

9.1.1 Cumprir integralmente as condições estabelecidas neste Edital.  

  

10.2 DA ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA  

10.2.1 Cumprir com os benefícios propostos no plano de Publicidade de acordo com a 

categoria escolhida/contratada pelo patrocinador.  

  

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

11.1 O Município de Xaxim reserva-se o direito de anular ou revogar o presente edital, no total 

ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.   

  

11.2 Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente no Setor 

de Licitações do Município de Xaxim, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, ou 

através do e-mail licitacao@xaxim.sc.gov.br.  

    



 

11.3 Situações não previstas no presente ou no regulamento, serão analisadas pela 

Comissão Central Organizadora - CCO, os quais estão autorizados a deliberar da maneira 

que julgarem conveniente para o bom andamento da Feira.  

  

11.4 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da 

presente licitação é o da Comarca de Xaxim – SC, excluído qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

 

Xaxim, 16 de janeiro de 2025.  

  

 

  

 

 

Edilson Antônio Folle 

Prefeito Municipal  

  

  

  



 

ANEXO I 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

PATROCÍNIO PUBLICIDADE EXPO XAXIM 2025  

  

Razão Social: ______________________________________________________  

Endereço: _________________________________________________________  

Município: _______________________________________Estado ____________  

Nº Inscrição no CNPJ: _______________________________________________  

Responsável; ______________________________________________________  

CPF do Responsável: _______________________________________________  

Telefone de contato: ________________________________________________  

E-mail: ___________________________________________________________  

  

Pelo presente instrumento, manifesto interesse em patrocinar a EXPO XAXIM 2025 na 

categoria: .........  no valor de R$ ........ (XXXXXX) conforme plano de publicidade e declaro 

estar ciente e de acordo com os termos do Edital de Chamamento Público nº 0011/2025.  

  

Xaxim, xx de xxxxxx de 2025  

  

  

Nome e assinatura do responsável pela empresa  

  

    

  



 

ANEXO II MINUTA TERMO DE PATROCINIO Nº 00xx/2025 

  

  

O MUNICÍPIO DE XAXIM, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Edilson Antônio 

Folle, denominado para este instrumento particular, simplesmente de ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, e do outro lado __________________, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede, _______________, n.º____ , ________, no Município de __________________ - 

Estado de _______________, inscrita no CNPJ n.º __.___.___/____-__, representada neste 

ato pelo, Sr.(a) ___________________, brasileiro (a), residente e domiciliado na cidade de 

_____________ – ___, portador do  

CPF n.º ___.___.___-__, denominada para este instrumento particular simplesmente de 

PATROCINADOR, resolvem celebrar o presente TERMO DE PATROCINIO para publicidade 

da EXPO XAXIM 2025 na forma do Edital de Chamamento Público nº 00011/2025.  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   

O Presente termo tem por objeto a captação de ofertas de empresas (pessoa jurídica) 

interessadas em patrocinar a publicidade da EXPO XAXIM 2025 que será realizada no 

período de 19 a 23 de fevereiro de 2025, no Parque de Exposições localizado na BR 282 – 

Vila Diadema - Xaxim - SC. O patrocinador terá direito de exploração publicitária de acordo 

com o plano de publicidade.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS BENEFÍCIOS  

PLANO DE PUBLICIDADE  

  

PATROCÍNIO OFICIAL DA REDE DE INTERNET: Cota Única  

 

BENEFÍCIOS:  

EXPOSIÇÃO DE MARCA:  

PRÉ-DIVULGAÇÃO DO EVENTO  

A marca do Patrocinador “REDE DE INTERNET” estará vinculada em tamanho proporcional 

a 50% da cota “ouro”, em todas peças publicitárias de divulgação da EXPOXAXIM na mídia 

impressa (outdoor, cartazes, folders) e na mídia on-line.  

  

DECORAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES   

No parque de exposições a cota “REDE DE INTERNET” estará em destaque nos seguintes 

locais em tamanho proporcional a 50% das marcas dos patrocinadores da cota “ouro”:  

• Todos os portais de acesso;  

• Painéis de fotografia;  

• Stands do governo municipal;  

• Testeira central do palco de shows;  

• Todas as fachadas de tendas de serviço;  

   

ÁUDIO VISUAIS INTERNOS   

• Veiculação de 10 vídeos institucionais por dia, com duração de no máximo 01 minuto, sem 

áudio, em painéis de LED posicionados no stand do governo municipal;  

• Veiculação de 20 spots de 30segundos por dia no sistema de Rádio Feira  

 

STAND PRATA  

Na entrada do pavilhão central, em local estratégico de grande fluxo de visitantes, será 

disponibilizado para cada cota “REDE DE INTERNET” um Stand Básico medindo 3m X 4m.  

 



 

CAMAROTE   

O patrocinador da cota REDE DE INTERNET  tem direito A UM camarote para 10 pessoas 

cada, junto ao rodeio e palco de shows, disponível em todos os dias de exposição.   

 

EXCLUSIVIDADE DE COMERCIALIZAÇÃO 

A empresa patrocinadora do evento terá a EXCLUSIVIDADE de comercialização e 

distribuição de internet junto a expositores e demais participantes dentro do Parque de 

Exposições Vila Diadema. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DESCRIÇÃO DOS ITENS, MATERIAS E SERVIÇOS 
OBRIGATÓRIOS 
3.1 – Itens obrigatórios: 

a) Instalação física e configuração de ativos e equipamentos; 
b) Desenvolvimento de Hot Site e integração de Hotspot para cadastramento de 

usuários (para os stands) ou outras formas de controle de acesso que possibilitam os 
expositores a terem acesso seguro e fácil. 

c) Material explicativo para a utilização da Internet; 
d) Retirada dos equipamentos após a realização do evento. 
e) Apoio Técnico Local para ativação e suporte aos visitantes 
f) Ter rede óptica própria ativa já disponível no local 
g) Apresentar comprovação de capacidade técnica 
h) Apresentar comprovação de homologação da ANATEL 
i) Apresentar comprovante de cadastro no CREA 
j) Possuir bloco de IPs próprio (ASN) 
k) Apresentar proposta de desconto para atendimento dos expositores em suas 

necessidades específicas. 
l) Técnico full time para acompanhamento e direcionamento de soluções para os 

expositores e visitantes 
 
3.2 – Material e Serviços Utilizados:  

a) Wifi com cobertura total da área do evento 
b)  10.000 (dez mil) acessos Simultâneos  
c) Area de praça de alimentação deve ter uma rede wifi adicional separada apenas para 

maquinas de cartão e sistemas erp de vendas. 
d) Todos equipamentos tem que ser interligados em rede giga 10/100/1000. 
e) Suporte Técnico integral durante toda a duração do evento, de 19 a 23 de fevereiro 

de 2025. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E PRAZO DE DURAÇÃO DO TERMO  

4.1 - O prazo de vigência do Termo de Patrocínio será tão somente para o período 

compreendido da realização e finalização da “EXPO XAXIM 2025”.   

 

4.2 O pagamento se dará através de PERMUTA dos serviços prestados com o benefício da 

marca ser PATROCINADORA da Expo Xaxim 2025. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES   

5.1 DO PATROCINADOR  

5.1.1 Cumprir integralmente as condições estabelecidas neste Edital.  

  

5.2 DA ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA  

5.2.1 Cumprir com os benefícios propostos no plano de Publicidade de acordo com a categoria 

escolhida/contratada pelo patrocinador.  



 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA CESSAO OU TRANSFERENCIA   

6.1 O presente Termo de Patrocínio não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no 

todo ou em parte.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO   

7.1 – Cabe ao MUNICÍPIO DE XAXIM, através da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 

exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização sobre o Termo de Patrocínio.  

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

8.1 O Município de Xaxim reserva-se o direito de anular ou revogar o presente edital, no total 

ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.   

  

8.2 Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente no Setor 

de Licitações do Município de Xaxim, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, ou 

através do e-mail licitacao@xaxim.sc.gov.br.  

  

8.3 Situações não previstas no presente ou no regulamento, serão analisadas pela Comissão 

Central Organizadora - CCO, os quais estão autorizados a deliberar da maneira que julgarem 

conveniente para o bom andamento da Feira.  

  

8.4 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da 

presente licitação é o da Comarca de Xaxim – SC, excluído qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

  

 
(LOCAL), (DATA). 
 
 
 
 
 
 

 
________________________________ 
Prefeito(a) do Município de Xaxim 
CONTRATANTE 

 
_____________________________ 
XXX 
CONTRATADO 

1ª Testemunha 
Nome: 

2ª Testemunha 
Nome: 

  

     



 

ANEXO III  

ANEXO III 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA, 
para os devidos fins de direito, na qualidade de Expositor da Expo Xaxim 2025, que o(a) 
responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) 
do RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, 
cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 

 

Fazem parte do quadro de pessoal que participará do evento de 19 a 23/02/205: 

......................(nome e CPF/RG, acompanhado de comprovação de vínculo) 

...................... 

 

Declaramos ainda que estamos cientes das responsabilidades civil e criminal decorrentes da 
veracidade das informações ora prestadas, isentando o município de Xaxim de quaisquer 
responsabilidades que poderão ser atribuídas nas esferas civil, penal, trabalhista e 
administrativa, além de eventuais prejuízos causados a terceiros, bem como declaramos 
ciência de todas as sanções previstas na legislação federal, estadual e municipal.  

 

 

Xaxim/SC, ____ de ____________________________ de __________  

 

 

 

 

 

 

------------------------------------------ 

Dados do representante 

(carimbo) 

 

 



 

ANEXO IV



 



 



 

 

 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 
   



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 
  



 

 

 

  

ANEXO V 

MAPA LOCALIZAÇÃO ESPAÇOS   

 

 

   
  

 

 

 

 


